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Município de Guzolândia - SP 

 
Expediente 

 

O Diário Oficial do Município de Guzolândia, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 

uma publicação das entidades da administração 

Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 

entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 

aqui publicado. 

 

Acervo 

 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Guzolândia poderão ser consultadas através da 

internet, por meio do seguinte endereço eletrônico. 

www.guzolandia.sp.gov.br. 

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 

independente de qualquer cadastro. 

 

Certificação Digital 

 

Esta publicação é certificada digitalmente. 

 

Entidade 

 

Prefeitura Municipal de 

Guzolândia 

 

  

CNPJ: 45.746.112/0001-24 

Av. Pascoal Guzzo, 1065 – Centro 

Cep: 15355-000 - Telefone:(17) 3637-8700 

 

 
 
 
 
 

 

Sumário 
 

Poder Executivo 
Prefeitura Municipal de Guzolândia 
 
 
Edição Extra  
 
 
PÁGINA 02  
 
Portaria 
 
PÁGINA 03  
 
Aviso de Licitação 
 
PÁGINA 04  
 
Portaria 
 
PÁGINA 05  
 
Portaria 
 
PÁGINA 06  
 
Comunicado 
 
PÁGINA 07  
 
Portaria 
 
 
 
 
 
 

 
 

  

  

 

 

http://www.guzolandia.sp.gov.br/
http://www.guzolandia.sp.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL 
                             Eletrônico 

www.guzolandia.sp.gov.br Ano 2023 Edição nº 0595 

sábado, 17 de fevereiro de 2024 Lei Nº 2146, de 14 de abril de 2021 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2. de 2001. 

O Município de Guzolândia garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site 

www.guzolandia.sp.gov.br 

Diário Oficial Eletrônico – Guzolândia – SP 
Página 2 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Município de Guzolândia - SP 

 
Prefeitura Municipal de Guzolândia  

"Paço Municipal Prefeito Antonio Pereira de Carvalho"     ESTADO DE SÂO PAULO  

  

  

Portaria nº. 036, de 16 de fevereiro de 2024.  
  

“CONCEDE A SERVIDOR LICENÇA POR  

 ASSIDUIDADE  E  DA  OUTRAS  

PROVIDÊNCIAS”.  

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUZOLÂNDIA, Comarca de  

Auriflama, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, etc...  

  

CONSIDERANDO o disposto no Artigo 154, da Lei Complementar 078, de 13 de dezembro de 2023, que 

dispõe sobre licença por assiduidade.  

  

CONSIDERANDO que a concessão da licença não trará prejuízos ao  

bom andamento dos serviços públicos.  

    

R E S O L V E:  

  

Artigo 1º. – CONCEDER, a servidora pública municipal APARECIDA DE FÁTIMA DOS SANTOS 

CALABRESI, lotada no cargo de merendeira, licença por assiduidade de 45 (quarenta e cinco dias) dias, a partir de 15/02/2024.  

  

Artigo 2º. – O Setor de Pessoal deverá proceder às anotações no livro  

próprio, bem como lançamento dos dados no Sistema Integrado de Pessoal.  

  

Artigo 3º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,  

retroagindo seus efeitos à 15/02/2024 e revogando as disposições em contrário.  

  

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.  

Prefeitura Municipal de Guzolândia-SP, 16 de fevereiro de 2024.  

  

  

  

Márcio Luis Cardoso            Alain Patrick Ascencio Marques Dias    Prefeito Municipal             

    Procurador Geral   

  

Registrado em livro próprio e Publicado no Diário Oficial do Município  

de Guzolândia - DOM.  

  

  

Sônia Regina Antunes Duarte  

Diretora Adm. e Financeira  

  
 

Av. Paschoal Guzzo, Nº. 1065 – FONE (17)36378700 – FAX 36371146 – CEP:15355-000 CNPJ (MF) Nº. 45.746.112/0001-24 e-mail: 
prefeitura@guzolandia.sp.br  
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Município de Guzolândia - SP 

Prefeitura Municipal de Guzolândia  

"Paço Municipal Prefeito Antônio Pereira de Carvalho"     ESTADO DE SÃO PAULO  

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUZOLÂNDIA  

  

SETOR DE LICITAÇÃO  

  

AVISO DE LICITAÇÃO  

  

  
Processo nº 6323/2024  

Licitação nº 003/2024  

Edital nº 002/2024  

Leilão Eletrônico nº 002/2024  

Tipo: Maior lance   

  

  

  A Prefeitura Municipal de Guzolândia, situada na Avenida Paschoal Guzzo, nº 1.065, Centro, Estado de São 

Paulo, TORNA PÚBLICO, que no dia 13 de março de 2024 às 13h00min, será realizado o Leilão Eletrônico nº 

002/2024, de bem móvel inservível para a Administração Pública- “Pá carregadeira”. O LEILÃO será 

realizado em sessão pública, via INTERNET, mediante condições de segurança, criptografia e autenticação, em 

todas as suas fases e nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Poderão participar deste Leilão os 

interessados que estiverem previamente credenciados no  

Sistema da “BLL” (www.bllcompras.com). O Edital completo encontra-se a disposição dos interessados no Sítio 

Eletrônico do Município (www.guzolandia.sp.gov.br) e (www.bllcompras.com), podendo ser solicitado pelo e-

mail licitacao.prefeitura@guzolandia.sp.gov.br, bem como no Setor de Licitação de 2ª a 6ª, no horário das 

08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min.  

  

Guzolândia-SP, 16 de fevereiro de 2024.  

  

  

  

  

  

Márcio Luís Cardoso  

Prefeito Municipal  

  

 

Av. Paschoal Guzzo, Nº. 1065 – FONE (17) 3637-1123– CEP: 15355-000 CNPJ 
Nº. 45.746.112/0001-24 e-mail: prefeitura@guzolandia.sp.gov.br  
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Município de Guzolândia - SP 

 Prefeitura Municipal de Guzolândia  

        "Paço Municipal Prefeito Antonio Pereira de Carvalho"           ESTADO DE SÂO PAULO  

  

Portaria nº. 038, de 16 de fevereiro de 2024.  
  

“NOMEIA COMISSÃO PARA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO 

PROCESSO SELETIVO  

001/2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

   

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUZOLÂNDIA, Comarca de Auriflama,  

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, etc...  

  

CONSIDERANDO a necessidade formação de comissão de fiscalização e  

acompanhamento de processo seletivo.  

  

  

R E S O L V E:  

  

ARTIGO 1º - Nomear Comissão para fiscalização e acompanhamento do Processo Seletivo nº 001/2024, composta pelos 

servidores:   

  

• JANAINA APARECIDA TAVARES;  

• DANIEL BISCARO;  

• MIRLA SANDRA MÁSCHIO DE LIMA SOUZA.  

  

ARTIGO 2º - A Comissão Fiscalizadora terá a responsabilidade de cumprir e  

exigir que se cumpra as determinações do Regulamento do Processo Seletivo, estabelecida no Edital.  

ARTIGO 3º - O Presidente da Comissão Fiscalizadora designada nesta Portaria será a Senhora MIRLA SANDRA 

MÁSCHIO DE LIMA SOUZA.  

ARTIGO 4° - Os trabalhos dos funcionários pertencentes a esta Comissão não  

serão remuneradas, mas considerados serviços relevantes prestados ao município.   

ARTIGO 5º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e  

revogando as disposições em contrário.  

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.  

Prefeitura Municipal de Guzolândia, 16 de fevereiro de 2024.  

  

  
       Márcio Luís Cardoso          Alain Patrick Ascencio Marques Dias          Prefeito Municipal      

             Procurador Geral   

  

Registrado em livro próprio e Publicado no Diário Oficial do Município  

de Guzolândia - DOM.  

  

  

Sônia Regina Antunes Duarte  

Diretora Adm. e Financeira  

  

  
Av. Paschoal Guzzo, Nº. 1065 – FONE (17)36378700– FAX 36371146 – CEP:15355-000 CNPJ (MF) Nº. 45.746.112/0001-24 e-

mail: prefeitura@guzolandia.sp.gov.br  
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Município de Guzolândia - SP 

    Prefeitura Municipal de Guzolândia  

"Paço Municipal Prefeito Antonio Pereira de Carvalho"  
    ESTADO DE SÂO PAULO  

  

  

Portaria 037, de 16 de fevereiro de 2024.  
  

“DISPÕE SOBRE FÉRIAS REGULAMENTARES AOS 

SERVIDORES MUNICIPAL”.  

  
 O PREFEITO MUNICIPAL DE GUZOLÂNDIA, Comarca de Auriflama,  

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, etc...  
  
 RESOLVE:  

  
Art. 1º- CONCEDER: férias regulamentares aos servidores:  
  
-JOSÉ DONIZETE DE CARVALHO, 15 dias a partir de 09/02/2024 a  

23/02/2024, referente ao período de 2022/2023.  

-MARLI APARECIDA DE SOUZA BRITTO, 30 dias a partir de  

19/02/2024 a 19/03/2024, referente ao período de 2022/2023.  
  

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação revogando as  

disposições em contrário.  

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.  

Prefeitura Municipal de Guzolândia, 16 de fevereiro de 2024.   
  
  
  

       Márcio Luis Cardoso         Alain Patrick Ascencio Marques Dias         

Prefeito Municipal              Procurador Geral   
  

Registrado em livro próprio e Publicado no Diário Oficial do Município  

de Guzolândia - DOM.  

  

Sônia Regina Antunes Duarte  

 

 

 

 
 

Diretora Adm. e Financeira Av. Paschoal Guzzo, Nº. 1065 – FONE (17)36378700 – FAX 36371146 – CEP:15355-000 CNPJ 

(MF) Nº. 45.746.112/0001-24 e-mail: prefeitura@guzolandia.sp.gov.br  
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Município de Guzolândia - SP 

  

      Prefeitura Municipal de Guzolândia           

            "Paço Municipal Prefeito Antonio Pereira de Carvalho"                 
ESTADO DE SÂO PAULO  

  

  

  

  

C O M U N I C A D O   
  
  
  
        A Prefeitura Municipal de Guzolândia, por intermédio de seu  

Departamento de Administração e Finanças e Departamento de Saúde, em cumprimento ao disposto no 

artigo  

9º, § 4º e inciso I, § 1º, do artigo 48, da Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade  

Fiscal e § 5º, do artigo 36, da Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, 

CONVIDA a população em geral, para participar e acompanhar a AUDIÊNCIA 

PÚBLICA, que se realizará às 14:00 horas do dia 20 de fevereiro de 2024, com 

transmissão ao vivo na página da Prefeitura Municipal de Guzolândia no  Youtube, 

através do link:  https://www.youtube.com/channel/UCbyshtuzyLB3pSSommk7ETw 

e no Facebook    https://www.facebook.com/PrefeituraMunicipaldeGuzolandia,  

objetivando a avaliação do cumprimento das metas fiscais e a prestação de contas dos 

serviços de saúde referente ao TERCEIRO QUADRIMESTRE DE 2023 .  

        Guzolândia (SP), 14 de fevereiro de 2024.  

  
  
  
  

                  Marcio Luis Cardoso                   

Prefeito Municipal   

 

 
 

 
   

Av. Paschoal Guzzo, nº. 1065 – FONE (17) 3637.8700 – FAX 3637.1146 – CEP:15355-000 
CNPJ (MF) Nº. 45.746.112/0001-24 - e-mail: prefeitura@guzolandia.sp.gov.br  
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Município de Guzolândia - SP 

Prefeitura Municipal de Guzolândia  

"Paço Municipal Prefeito Antonio Pereira de Carvalho"     
ESTADO DE SÂO PAULO  

  
  

Portaria nº. 039, de 16 de fevereiro de 2024.  
  
 “DISPÕE  SOBRE  EXONERAÇÃO  DE  

SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL”  
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUZOLÂNDIA, Comarca de Auriflama,  

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, etc...  
  
R E S O L V E:  

  
Artigo 1º. – EXONERAR, a pedido, o servidor público municipal JOÃO DE 

BRITO GONDIN, Conselheiro Tutelar do Município.   
  

Artigo 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e  

revogando as disposições em contrário.  
  
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.  

Prefeitura Municipal de Guzolândia, 16 de fevereiro de 2024.  
  
  
  
  
  Marcio Luis Cardoso                Alain Patrick Ascencio Marques Dias  

               Prefeito Municipal          Procurador Geral   
  

Registrado em livro próprio e Publicado no Diário Oficial do Município  

de Guzolândia - DOM.  
  
  

  

  

Sônia Regina Antunes Duarte  

Diretora Adm. e Financeira   

  
Av. Paschoal Guzzo, Nº. 1065 – FONE (17)36378700 – FAX 36371146 – CEP:15355-000 CNPJ 

(MF) Nº. 45.746.112/0001-24 e-mail: prefeitura@guzolandia.sp.br  

http://www.guzolandia.sp.gov.br/
http://www.guzolandia.sp.gov.br/
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